
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Ref. Req.n. 4.351/06 - Deputado João Caldas 

Em 10/11/ 06. 

 

 À Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, encarecendo que aprecie a proposição no 

prazo de 15 (quinze) dias, sem o que a matéria será enviada, por decisão desta Presidência,  à apreciação 

do Plenário.  

 

 


